
PROCESSO 35009/2016 (AUTOS DIGITAIS)
ASSUNTO RECURSO ORDINÁRIO cc MEDIDA CAUTELAR em 

REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA
RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO
RECORRIDO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE CUIABÁ

SECRETARIA MUNICIAL DE SERVIÇOS URBANOS DE CUIABÁ
RESPONSÁVEIS RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS Secretário – SMG

JOSÉ ROBERTO STOPA Gestor SMSU
ANA PAULA VILLAÇA DE LOURENÇO Ex-Gestora SMG
LITISCONSORTES CONSÓRCIO CUIABÁ LUZ

CERTIDÃO

Certifico que a Decisão nº 075/LCP/2017 foi divulgada no Diário Oficial de 

Contas – DOC do dia 8-2-2017, sendo considerada como data da publicação o dia 9-2-

2017, edição nº 1050.

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Substituto Luiz Carlos 

Pereira.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

ENEIDA DE AMORIM
Gerente de Registro e Publicação
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